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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM Nº Q} ${ DE JJ~ DE ~ DE 2017. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

PROTOCOLO 
Ci!JJ.AAA MUNIC{It. DE BA RA DO GARÇAS-MT 
n~Livro · c>2- F ls~Data · O 1t 1 2 t i:,. 
~~ 

FUNCIONÁRIO 

A presente Mensagem encaminha para a apreciação dos Senhores, o Projeto de 

Lei em anexo, que tem por objetivo autorizar a transferir o saldo total constante na atual 

conta do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (Agencia 7140-4, Conta 

47.744-3, Banco do Brasil), para a nova Conta do Fundo, qual seja, Agencia 7140-4 Conta 

Corrente nº 6.565-X, Banco do Brasil, conforme solicitação da Excelentíssima Promotora pe 

Justiça, Dra. Nathalia Carol Man_zano Magnani. 

Considerando a necessidade de prestação de contas mensal, o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá_ observar os termos do Decreto 

nº 3348 de 20 de junho de 2011. 

Esta é uma solicitação da Vara da Infância. e da Juventude em conjunto com a 

Promotoria da Infância e da Juventude que desejam dar autonomia ao Conselho municipal 

da Criança e do Adolescente para gerir e aplicar os recursos do Fundo Municipal da Criança e 

do Adolescente, desvinculando-o do Município. 

Razão pela qual, esperamos a aprovação do presente Projeto por ser de 

interesse de toda população barra-garcense. 

Barra do Garças/MT. , c2;~ de~ de 2017. 

1\provado por Unanimidade 
Je vereadores presentes 

;) In • SGsfo. ãO O~nária n ~o 
d1a '1 ( ~ ~ I~~ E FARIAS 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI Nº Ü'":f~ DE J; g DE ~ DE 2017. 

PROTOCOLO 
C~ARA MUNIC IPAL ~ ~ARRA DO GARCASj~T 
n~ivr~Fis ~~tfO / I t/ 0-t -f o '" FÜC~ 

"Autoriza o 'Poder Executivo a transferir o saldo da 

conta do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente e dá outras providências." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO 

ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei : 

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a .transferir o saldo total constante 

na atual conta do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (Agencia 7140-

4, Conta 47.744-3, Banco do Brasil), para a nova Conta do Fundo, qual seja, Agencia 7140-4 

Conta Corrente nº 6.565-X, Banco do Brasil, conforme solicitação da Excelentíssima 

Promotora de Justiça, Dra . Nathalia Carol Manzano Magnani. 

Art. 2º- O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá 

mensalmente prestar contas dos recursos financeiros provenientes desta Lei, nos termos do 

Decreto nº 3348 de 20 de junho de 2011, até o término do saldo transferido. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT, ~g de ~ de 2017. 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em Sessão Odinária do 

dia 04 I i ól- t r;:;LO[~ 
- so\.l.sO. 

O ae ·"o lbitt . s\la\' 
.o. 1)0. 'i'--ci--'~\ "?J?J~ 
~\\\?.1 \'6 \ ~ 
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Prefeito Municipal 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
Secretaria Municipal de Finanças 

/ Barra do Garças , (MT) 17 de novembro de 2017. 

Memorando n° 688/SEFIN/2017 . 

Da : Secretaria Municipal de F~·ças 

AO: Chefe de Gabinete/ 

A/C Sr. Eduardo dos Santos Manciolli 

Prezado Senhor, 

A Secretoria Mu.n\cipnl de: 

EJ11ordo dos .~0 . .. . 
J fY/ 0/i( 10/1 

$e(re~rio-Chefe de c b. · 
Po . a 1nete 

rtan• N9 12.259 r!' 'o ~, ,A, 

Ao tempo em que apresentamos nossos cordiais cumprimentos , serv· 

nos do presente para encaminhar a este gabinete cópia do Ofício 73/2017 -2PJC' el para 

conhecimento e providências quanto ao projeto de lei a ser enviada à Câmara Municipal 

de Vereadores , se for de entendimento deste gabinete. 

Sem mais para o momento, antecipamos nossos agradecimentos , 

quaisquer dúvidas , colocamo-nos à disposição . 

Atenciosamente , 

-~~~~ 
o Chiavagatti Franei'Squelli 

Secretário de Finanças 

Portaria n° 12.125 

Secretar ia Mun icipal de Finanças . Ru a Carajás, nº 522- Setor Sul l i - Bloco 11 . Fone : (66) 3402-2000 
secreta riad e fi na ncasbgm t@o u t io o k.co m 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
2a PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE BARRA DO GARÇAS / MT 

Ofício n° 73/2017-2a PJCív/' Barra do Garças, 31/10/2017. 

Ilmo. Sr.: 

A par de cumprimentá-lo s1rvo-me do presente para 

so licitar que Vossa Senhoria adote providências no sentido de transferir o 

saldo total constante na atual coma do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adole~Agência 7.140-4, Conta 47.744-3 , Banco do Brasil) 

para a nova conta do Fundo, qual seja Agência 7.140-4, conta-corrente 6.565-

X, Banco do Brasil. 

Sem mais para o momento, colho o ensejo para exte rnar a 

Vossa Exce lênc ia protestos de elevada estima e distinguida consideração. 

Atenc iosamente, 

Nath~i~ Caro! Ma7Zan~Ja~i / , ; 
Promotora d~ j.ifstlça J / 

Ilustríssimo Sr. 
MARCELO FRANCISQUELLI 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
Barra do Garças - MT 

PROMOTORI A~ ll E JIJ~TIÇA DE OARRA I)() GARÇAS 
RUA FRANC ISCO LIRA, N" %2, SlõJUK SENA MARQUES, llAKKA IXJ GA.R~:AS· MT 

CEJ' · 7K.WO·UOO Ti:LEFONE (66) 3401·1252 (FAX) 3401· 17 11> 

.. -~- --- '\. 
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RESOLUÇÃO N° 194 DE 10 DE JULHO DE 2017 

Inclui o parágrafo 2° do artigo 16 da Resolução 
l37, de 21 dejaneiro de 2010. 

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no 
uso de sua atribuição que lhe confere o art. 2° da Lei n.0 8.242, de 12 de outubro de 1991 , e tenàe 
em vista o disposto no Decreto no 5.089 de 20 de maio de 2004 e no art. 35 do Regimento lntemo 
do Conanda, resolve: 

Art. 1° Incluir o parágrafo 2° do artigo 16 da Resolução 137, de 21 de janeiro de 2010, com 

a seguinte redação: 

"§ 2° Os conse!Ms estaduais, ~ais e distrital dos direitos da criança e do 
adolescente poderão afàstar a aplicação da vedaçao prevista no inci V o parágrafo anterior por 
meio de Resoli.1Ção própria, que estabeleça as formas e critérios de utilização dos recurso -, de de 
que para uso exclusivo da política da infância e da adolescência, observada a legislação de 
regência." 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de su~ publicação. 

CLAUDIA DE FREITAS VIDIGAL 

Presidente do CONANDA 



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

RESOLUÇÃO N° 137, DE 21 DE JANEIRO DE 2010. 

Dispõe sobre os parâmetros para a criação e o 
funcionamento dos Fundos Nacional, Estaduais e 
Municipais dos O Municipais dos Direitos da 
Criança e dos Direitos da Criança e do Adolescente 

e dá outras providências. Adolescente e dá outras 

providências. 

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -
CONANDA, no uso de suas atribuições, estabelecidas na Lei n° 8.242, de 12 de outubro de 1991 e no 
Decreto n° 5.089, de 20 de maio de 2004, cumprindo o estabelecido nos artigos 227, caput e§'?, e 204 
da Constituição Federal e nos artigos 4°, alínea d; 88, incisos li e fV; 260, caput e § 2°, 3° e 4° e 261 , 

parágrafo único, do Estatuto da Criança e do Adolescente, instituído pela Lei Federal no 8.069, de 13 de 
julho de 1990, e artigo 2°, parágrafo único, I, do Decreto no 5.089 de 2004, RESOLVE: 

CAPÍTULO I 

Seção I 

Das Rel!ras e Princíoios Gerais 

Art. 1 o Ficam estabelecidos os parâmetros para a criação e o funcionamento dos Fundos 
dos Direitos da Criança e do Adolescente em todo o território nacional. 

Parágrafo único. Parágrafo único. Para efeitos desta Resolução, entende-se por parâmetros 
os referenciais que devem nortear a criação e o funcionamento dos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, em obediência às regras e principios estabelecidos pela Constituição Federal, Lei fl 0 8.069, 
de 1990 e legislação pertinente. 

Art. 2° Os Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente devem ser vinculados aos 
Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente do respectivo ente federado, órgãos fonnuladores, 
deliberativos e controladores das ações de implementação da politica dos direitos da criança e do 
adolescente, responsáveis por gerir os fundos, fixar critérios de utilização e o plano de aplicação dos seus 
recursos, conforme o disposto no§ 2° do art. 260 da Lei no 8.069, de 1990. 



Art. 3° Na União, nos Estados, no Distrito federal e nos Municípios deve haver um únjco 
e respectivo Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme estabelece o art. 88, IV, da Lej n° 

8.069, de 1990. 

Art. 4° A manutenção dos r 'undos Nacional, Estaduais, Uistri:tal e Murucipa1s vinculados 
aos respectivos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente é diretriz da política de atendimento, 
prevista no inciso IV do art. 88, da lei no 8.069, de 1990. 

Parágrafo único. Parágrafo único. Os Fundos Nacional, Estaduais, Distrital e Municipais 
dos Direitos da Criança e do Adolescente devem ser constituídos em fundos especiais, criados e mantidos 
por lei, com recursos do Poder Público e de outras fontes. 

Art. 5° Conforme estabelecem a Constituição Federal e legislação específica, os Fundos 
dos Direitos da Criança e do Adolescente deverão ser criados por leis propostas pelo Poder Executivo e 
aprovadas pelo Poder Legislativo das respectivas esferas de governo federal , estadual, distrital e 

municipal. 

§ 1° O Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá ser instituído pela mesma 
Lei que criar o Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, ressalvados os casos em que, criado o 
Conselho, ainda não tenha sido instituído o Fundo. 

§ 2° A Lei que instituir o Fundo deverá explicitar suas fontes de receitas, seus objetivos e 
finalidades, e determinar sua vinculação ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, fixando 
orazo limite oara a sua regu]amentacão oelo resoectivo Poder Executivo local. 

Art. 6° Caberá ao Poder Executivo, em acordo com o respectivo Conselho dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, providenciar a regulamentação do Fundo dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, observando-se o disposto no § 2° do art. 4°. detalhando o seu funcionamento por meio de 
Decreto ou meio legal equivalente, em conformidade com a legislação vigente e em atenção aos 
parâmetros propostos por esta Resolüção. 

Art. r o Fundo dos Direitos da Críanya e .do Adoleseeme oão de ... e possuir peFSORa:lídade 
jurídica própria e d.eYe utilt'l;ftf o mesmo número base de inseri~ão oo Cadastro Naoional da Pessoa 
Juríàiea (C}WJ) ào Órgão ou da 8e6fetaria à qual for vinculado por lei, conforme Eiispõe o art. 2° da 
presente Resolu.yão. (RevoQ_ado pela Resolução n.0 157. de 27 de marco de 2013 }. 

§ 1° Para garantir seu status orvamentário, admin:i:stratPro e contábil àiferenáado do Órgão 
ao qual se l::'ncontrar 'fmculado, o GN PJ do fundo deverá possuir um mímero de controle próprio. 

§ 2° O fu.ndo dos 9i:reitos da ,Grian:~ia e do Adolescente -de•<'e constituir -anidade 
orçamentária própria e ser parte integrante do orvam:ento públiso. 

§ 3° DeYem ser aplieadas à e'K:ecução orvameotária do f undo as mesmas normas gerais que 
regem a execução orçamentária da Umão, dos Esta<ios, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 4° Os Ceoselhos dos Direitos da Criança e Eio Adolescente, em seus respectivos ní..,eis 
feâerados, dtwerão assegurar que e~am contempladas no ciclo orvamentário as demais condições e 
exigências para alocação dos reeursos do Fl::llldo dos -Direitas da Criança e do AdeleseOHte, para o 
fiA:anciamento ou eo finaAeiamento dos programas de ateodimento, exeeutados por entidades públieas e 
privadas. 

Art. 8° O Poder Executivo deve designar os servidores públicos que atuarão como gestor 
e/ou ordenador de despesas do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, autoridade de cujos atos 
resultará emissão de emoenho. autorizacão de oagamento. suorimento ou disoêndio de recursos do Fundo. 



§ 1° O órgão responsável pela política de promoção, de proteção. de defesa e de 
atendimento dos direitos das crianças e dos adolescentes ao qual o Fundo dos Direitos da Criança e do 
Adolescente for vinculado deve ficar responsável pela abertura, em estabelecimento oficial de crédito, de 
-contas específicas ·destinadas à movimentação das ·receitas ·e ·despesas do Fundo. 

§ 2° Os recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente devem ter um registro 
propno, de modo que a disponibilidade de caixa, receita e despesa, fique identificada de forma 
individualizada e transparente. 

§ 3° A destinação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, em 
qualquer caso, dependerá de prévia deliberação plenária do Conselho dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. devendo a resolucão ou ato administrativo eauivalente aue a materializar ser anexada à 
documentação respectiva, para fins de controle de legalidade e prestação de contas. 

~ 4° As providências administrativas necessárias à iiberação dos recursos, após a 
deLiberação do Conselho, .deverão observar o princípio constitucional da prioridade absoluta à criança e 
ao adolescente, sem prejuízo do efetivo e integral respeito às normas e princípios relativos à 
administração dos recursos públicos. 

Seção li 

Das atribuições dos Conselhos de Direitos em relação aos Fundos da Criança e do Adolescente 

Art. 9<' Oibe ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, em relação aos Fundos 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, sem prejuízo das demais atribuições: 

I - elaborar e deliberar sobre a política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente no seu âmbito de ação; 

li - promover a .reaHzação periódica de diagnósticos relativos à situação da iníãncia e da 
adolescência bem como de> Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente no âmbito de 
sua competência; 

m - elaborar planos de ação anuais ou plurianuais, contendo os programas a serem 
implementados no âmbito da política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança 
e do adolescente, e as respectivas metas, considerando os resultados dos diagnósticos realizados e 
observando os prazos ·legais do ciclo orçamentário; 

IV - elaborar anualmente o plano de aplicação dos ·recursos do Fundo, considerando as 
metas estabelecidas para o período, em conformidade com o plano de ação; 

V - elaborar editais fixando os procedimentos e critérios para a aprovação de prqjetos a 
serem financiados -com Fecurses do Fundo ·dos Direitos da Criança e do Adolescente, em consonância 
com o estabelecido no plano de aplicação e obediência aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade e oubHcidade: 

Vl - publicizar os projetos selecionados com base nos editais a serem financiados pe.lo 
Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

V.U- monitorar e .avaliar a aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos .da Criança e do 
Adolescente, por intennédio de balancetes trimestrais, relatório financeiro e o balanço anual do fundo dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, sem prejuízo de outras fonnas, garantindo a devida publicização 
dessas informações, em sintonia com o disposto em legislação específica; 



VIII- monitorar e fiscalizar os programas, projetos e ações financiadas com os recursos do 
Fundo, segundo critérios e meios definidos pelos próprios Conselhos, bem como solicitar aos 
responsáveis, a qualquer tempo, as informações necessárias ao acompanhamento e à avaliação das 
atividades apoiadas pelo Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

IX - desenvolver atividades relacionadas à ampliação da captação de recursos para o 
Fundo; e 

X - mobilizar a sociedade para participar no processo de elaboràçãó e implementação da 
política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente, bem como 
na fiscalização da aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Parágrafo único Parágrafo único Para o desempenho de suas atribuições, o Poder 
Executivo deverá garantir ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente o suficiente e necessário 
suporte organizacional, estrutura física, recursos humanos e financeiros. 

Seçãolli 

Das Funtes de Receitas e Normas para a'S Contribuições aos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 

Art. 1 O Os Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente devem ter como receitas: 

l - ,recursos públicos que -lhes forem destinados, consignados no Orçamento da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incJusive mediante transferências do tipo ''fundo a fundo" 
entre essas esferas de governo, desde que previsto na legislação específica· 

n - doações de pessoas fisicas e jurídicas, sejam elas de bens materiais, imóveis ou 
recursos financeiros; 

Ul - destinações de receüas -dedutíveis do lmpostode Renda, com incentivos fiscais, nos 
termos do Estatuto da Crianca e do Adolescente e demais legislacões oertinentes. 

TV - contribui-ções de governos estrangeiros e de organismos internacionais mu-ltilaterais; 

V - o resultado de aplicações no mercado fmanceiro, observada a legislação pertinente; e 

VI - recursos provenientes de multas, concursos de prognósticos, dentre outros que lhe 
forem destinados. 

Art. 1 I Os recursos consignados no orçamento da União, do Distrito Federal, dos Estados e 
dos Municípios devem compor o orçamento dos respectivos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, de forma a garantir a execução dos planos de ação elaborados pelos Conselhos dos Direitos. 

Art. 12 A definição quanto à utilização dos recursos dos f undos dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, em conformidade com o disposto no artigo 7°, deve competir única e exclusivamente aos 
Conselhos dos Direitos. 

§ 1 o Dentre as prioridades do plano de ação aprovado pelo Conselho de Direitos, deve ser 
facultado ao doador/destinador indicar, aquela ou aquelas de sua preferência para a apJicação dos recursos 
doados/destinados. 

§ 2° As indicações previstas acima poderão ser objeto de termo de compromisso elaborado 
pelo Conselho dos Direitos para formalização entre o destinador e o Conselho de Direitos. 



Art. 13 Deve ser facultado ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente 
chancelar projetos mediante edital específico. 

§ 1 o Cbancela deve ser entendida como a autorização para captação de recursos aos 
Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente destinados a projetos aprovados pelos Conselhos dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, segundo as condições dispostas no art. 9° desta Resolução. 

§ 2° A captação de recursos ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, referida 
no parágrafo anterior, deverá ser realizada pela instituição proponente para o fmanciamento do respectivo 
projeto. 

§ 3° Os -Conselhos dos Direitos da Criaaça e -do Adolescente -deverão fixar peroentual -de 
retenção dos recursos captados, em cada chancela, de no mínimo 20% ao Fundo dos Direitos da Criança e 
do Adolescente. 

§ 4° O tempo de duração entre a aprovação do projeto e a captação dos recursos não deverá 
ser superior a 2(dois) anos. 

§ 5° Decorrido o tempo estabelecido no parágrafo anterior, havendo interesse da instituição 
orooonente. o oroieto ooderá ser submetido a um novo orocesso de chancela. 

§ 6° A chancela do projeto não deve obrigar seu fmanciamento pelo Fundo dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, caso não tenha sido captado valor suficiente. 

Art. 14 O nome do doador ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente só poderá 
ser divulgado meâianle sua àütorização expressa, respeitado o que dispõe o Código Tributário Nacional. 

Seção IV 

Das Condições de Aplicação dõs Recursos do Fundõ 

Art. .15 A aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
deliberada pelo Conselho de Direitos, deverá ser destinada para o fmanciamento de ações governamentais 
e não-governamentais relativas a: 

1 - desenvolvimento de programas e serviços complementares ou inovadores, por tempo 
determinado, não excedendo a 3 (três) anos, da poJitica de promoção, proteção, defesa e atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente; 

H - acolhimento, sob a forma de guarda, de criança e de adolescente, órfão ou abandonado, 
na forma do disposto no art. 227, § 3°, VI, da Constituição Federal e do art. 260, § 2° da Lei n° 8.069, de 
1990, observadas as diretrizes do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças 
e Adolescentes à Convivência Fammar e Comunitária; 

m -progtatnâs e projetos dê pesquisa, dê estudos, eJàboração de djagnóslicos, sistemas de 
informações, monitoramento e avaliação das políticas públicas de promoção, proteção, defesa e 
atendimento dos direitos da -criança e do adolescente; 

IV - programas e projetos de capacitação e formação profissional continuada dos 
operadores do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

V - -desenvolviment-o -de programas ·e projetos de comunicação, campanhas educativas, 
publicações, divulgação das ações de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e 
do adolescente: e 



VT - ações de fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, com ênfase rra mobilização social e na articulação para a defesa dos direitos da criança e do 
adolescente. 

Art. 16 Deve ser vedada à util~açãe des recursos do Funde des Direitas da Criaaça e do 
Adolescente para despesas que não se identifiquem diretamente com a realização de seus objetivos ou 
serviços determinados pela lei que o instituiu. exceto em situações emergenciais ou de calamidade pública 
previstas em lei. Esses Gasos exGepGionais devem ser aprovados pelo plenário do Conselho dos Direitos 
da Criança e do Adolescente. 

Parágrafo Único. Além das condições estabelecidas no caput, deve ser vedada ainda a 
utilização dos reclitSOS do Fúildo dos Direitos da Criançà e do Adolescente para: 

I - a transferência sem a deliberação do respectivo Conselho dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; 

II -.pagamento, manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar; 

III - manutenção e funcionamento dos Conselhos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; 

JV - o financiamento das políticas públicas sociais básicas, em caráter continuado, e que 
disponham de fundo específico, nos termos defmidos pela legislação pertinente; e 

k;- ~ V - investimentos em aquisição, construção, reforma, manutenção e/ou aluguel de imóveis 
J públicos e/ou privados, ainda que de uso exclusivo da política da infância e da adolescência. 

Art. 17 Nos processos de seleÇão de projetos nos quais as entidades e os órgãos públicos 
ou .privados representados .nos Conselhos dos Direitos da .Criança e .do Adolescente figurem como 
beneficiários des recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, os mesmos não devem 
participar da comissão de avaliação e deverão abster-se do direito de voto. 

Art. I&. O financiamento de projetos pelos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente deve estar condicionado à previsão orçamentária e à disponibilidade financeira dos recursos. 

Art. l9 Desde que amparada em legislação específica e condicionado à existência e ao 
funcionamento efetivo do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, em conformidade com o 
disposto na Lei n° 8.069 de 1990. art. 261. parágrafo único. poderá ser admitida a transferência de 
reclli'sos entre os Fundos dos Direitos da Crianva e do AdoJeSGente dos entes federados de que trata esta 
Resolução. 

Art. 20 O salde financeiro positiva apurado ne balanço de Fundo dos Direitos da Criança e 
do Ado:lescente deve ser transferido para o exercício subseqüente, a crédito do mesmo fundo, conforme 
determina o art. 73 da Lei no 4.320 de 1964. 

Seção V 

Das Atribuições do Gestor do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Art. 21 O Gestor do Fundo dos Direitos da Criança edo Adolescente, nomeado pe.lo Poder 
Executivo conforme dispõe o artigo 6°, caput, desta Resolução, deve ser responsável pelos seguintes 
procedimentos, dentre outros inerentes ao cargo: 



l-coordenar a execução do Plano Anual de Aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos 
da Criança e do Adoleseente, elaborado e aprovado pelo Conselho dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; 

U - executar e acompanhar o ingresso de receitas eo pagamento das despesas do Fundo dos 
Direitos da Criança e do Adolescente; 

rn - emitir empenhos, cheques e ordens de pagamento das despesas do Fundo dos Direitos 
da Criança e do Adolescente; 

lV - fornecer o comprovante de doação/destinação ao contribuinte, contendo a 
identificação do órgão do Poder Executivo, endereço e número de inscrição no CNP J no cabeçalho e, no 
corpo, o n° de ordem, nome completo do doador/destinador, CPF/CNPJ, endereço, identidade, valor 
efetivamente recebido, local e data, devidamente fumado em conjunto com o Presidente do Conselho, 
para dar a quitação da operação; 

V- encaminhar à Secretaria da Receita Federal a Declaração de Beneficios Fiscais (DBF), 
por intefitlédio da Internet, até o ·wtimo dia útiJ do mês de março, em relação ao ano calendário anterior; 

VI - comunicar obrigatoriamente aos contribuintes, até o último d]a útil do mês de março a 
efetiva apresentação da Declaração de Benefícios Fiscais (DBF), da qual conste, obrigatoriamente o nome 
ou razão social. CPF do contribuinte ou CNPJ, data e valor destinado; 

VII - apresentar, trimestralmente 0u quand0 s0licitada pelo Conselho dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, a análise e avaliação da situação econômico-financeira do Fundo dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, através de balancetes e relatórios de gestão: 

Vlll - manter arquivados, pelo prazo previsto em lei, os documentos comprobatórios da 
movimentação das receitas e despesas do Fundo, para fins de acompanhamento e fiscalização; e 

IX - .observar, quando do desempenho de suas atribuições, o princípio da prioridade 
absoluta à criança e ao adolescente, conforme disposto no art. 4°, caput e parágrafo único, alínea b, da Lei 
n° 8.069 de 1990 e art. 227, caput, da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Parágrafo único. Deverá ser emitido um comprovante para cada doador, 
mediante a apresentação de documente:> que Gc:>mpro:ve c:> depósito banGáric:> em favc:>r do Fundo, ou de 
documentação de propriedade, hábil e idônea, em se tratando de doação de bens. 

CAPÍTULO li 

Do Controle e da Fiscalização 

Art. 22 Os recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente utilizados para o 
fmanciament{), total ou parcial1 de projetos desenvolvidos por entidades governamentais ou não 
governamentais devem estar sujeitos à prestação de contas de gestão aos órgãos de controle interno do 
Poder Executivo e aos Conselhos de Direitos, bem como ao controle extemo por parte do Poder 
Legislativo, do Tribunal de Contas e do Ministério Público. 

Parágrafo único. Parágrafo único. O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
diante de indícios de irregularidades, ilegalídàdes ou improbidades em relação ao Fundo ou suas dotações 



nas leis orçamentárias, dos quais tenha ciência, deve apresentar representação junto ao Ministério Público 
para as medidas cabíveis. 

Art. 23 Os Conselhos Nacional, Estaduais; Distrital e Municipais dos Direitos da Criança e 
do Adolescente devem utilizar os meios ao seu alcance para divulgar amplamente: 

I - as ações prioritárias das políticas de promoção, proteção, defesa e atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente; 

II - os prazos e os requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficiados com 
recursos dos Fundos Nacional, Estaduais, Distrital e Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; 

Ill - a relação dos projetos aprovados em cada edital, o valor dos recursos previstos e a 
execução orçamentária efetivada para implementação dos mesmos; 

1V- o total das receitas previstas no orçamento do Fundo para cada exercí.cio; e 

V - os mecanismos de monitoramento, de avaliação e de fiscalização dos resultados dos 
projetos beneficiados com recursos dos Fundos Nacional, Estaduais, Distrital e Municipais dos Direitos 
da Criança e do Adolescente. 

Art. 24 Nos materiais .de .divulgação das ações, .projetos e programas que tenham recebido 
finanGiamento do Fundo àos Direitos da Criança e do Adolescente àeve ser obrigatória a referência ao 
Conselho e ao Fundo como fonte pública de financiamento. 

Das Disposições Finais 

Art. 25 A celebração de convênios com os recursos do Fundo para a execução àe projetos 
ou a realização de -eventos deve se sujeitar às exi.gências da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
legislação que regulamenta a formalização de convênios no âmbito da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 

Art. 26 Esta Resolução entrará em vtgor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

CARMEN SJL VEIRA DE OLIVEIRA 

; Resolução publicada no DOU de 04.03.2010, se I, paginas 18,19 e 20. 



B.\HH.\ D< l C.\1{('.\S 

Estado de Mato Grosso Câm;ra f 
Câmara Municipal de Barra do Garças '"""'·P·~~.~~ J 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva barrado9arcas.rnue9.br 

COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei n° 078/2017 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, analisando o PROJETO 
DE LEI, em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORA VEL, por entender ser a aludida 
matéria, legal e constitucional. 

Sala das 
!ii_cte lºõ!~O de20l7. 

Comi: sões Municipal, 

' 
Ver. Dr. 

UESDESOUZA 

APROVADO 

EMSESS~~ 

Cilma Balbino de Sousa 
Auxiliar Administrativo 

Portaria 13/1996 

(66) 3401-2484 I 3401-2395 I 3401-2358 I 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 

em 



,,. 

I (A ' 
amara 

Câmara Municipal de Barra do Garças - ....... p,~<;.~.t~ 
Estado de Mato Grosso 

B \I{){\ IH> L .\1{('.\S Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva barrado9arcas.mtJeg,br 

COMISSÕES 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei no 078/2017 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando o PROJETO 
DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a 
aludida matéria, legal e constitucional. 

2017. 
Sala das Comissões da Câmara Municipal, em o4 de Ü' de 

~ffo~ 
Presidente 

Ver0
• GE VESR. NETO 

APROVADO 

EM SESSÃ <t>4 I I Z. 1 p. 

(66) 3401-2484 I 3401-2395 I 3401-2358 I 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 



B.\HH.\ D<> L .\J{C.\S 

Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

,., 
VOTAÇAO 

Í Câmara ~ 
' '•"'•" Pr'!le.'1.!.~ J 
barradogarcas.mt.leg.br 

L\, Je)~ n• ffig\ li -2~ (S~~Ut_o ~~tU-p~ 
~ VEREADORES PARTIDO SIM 

ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PRB \( 

CELSON JOSÉ DA SILVA SOUSA -Vice-presidente PV ~ 
CLEBER FABIANO FERREIRA DEM v 
FANCISCO CANDIDO DA SILVA PV 

A/ 
GABRIEL PEREIRA LOPES PRB D( 

GERALMINO ALVES R. NETO- 1" Secretário PSB b( 
GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES PSL t>{ 
JAIME RODRIGUES NETO PMDB v 
JOÃO RODRIGUES DE SOUZA PDT L><. /\ 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA - Presidente PSB Y.J\..s ~~E 
MURILO VALOES METELLO PRB 

()( 

PAULO CESAR RAYE DE AGUIAR PMDB '< 
SEBASTIÃO DO CARMO NOGUEIRA PSDB k, 
SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS PSD K:. 
V ALDEI LEITE GUIMARÃES - 2" Secretário PDT ex;: 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

&.provado por Unanimidade 
dr~ vereaoores presentes 

(66) 3401-2484 I 3401-2395 I 3401-2358 I 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.Jeg.br - fb.comlca maramunicipalbarradogarcas 

J'\ÃO ABSt ENÇÃO 

.u__-k_ 

Rua Mato Grosso, N° 61 7, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.Ieg.br 


